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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº.  305/ 2024 

AUTORIA: DEPUTADA ALESSANDRA CAMPÊLO 

 

ESTABELECE a proibição da divulgação de termos 
pejorativos ou degradantes em casos de feminicídio 
e violência contra a mulher, no Estado do Amazonas. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º Altera a redação do parágrafo único do art. 5º do Projeto de Lei nº 305/2024, que passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art.5 º ................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

Parágrafo único. Os valores da multa prevista no inciso II deste artigo serão destinados à promoção 
de políticas públicas voltadas para mulheres, crianças ou adolescentes.” 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus/AM, 25 de junho de 
2024. 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 
ALESSANDRA CAMPÊLO 

DEPUTADA ESTADUAL – PODEMOS 
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Poder Legislativo 

Assembleia do Estado do Amazonas 

Gabinete Deputada Estadual Alessandra Campêlo 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Apresenta-se a presente emenda modificativa com o objetivo de ajustar uma falha na redação do 
parágrafo único do artigo 5º, que equivocadamente ficou com duas opções distintas de destinação dos 
valores arrecadados com a aplicação da penalidade de multa prevista. 

 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus/AM, 25 de junho de 
2024. 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 
ALESSANDRA CAMPÊLO 

DEPUTADA ESTADUAL – PODEMOS 
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Documento 2024.10000.00000.9.026703
Data  26/06/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.026703

Origem

Unidade: DEP. ALESSANDRA CAMPELO
Enviado por:

Data:
ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA
26/06/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: AMANDA SUSANE GOMES MOTA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE 
Despacho: ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS
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